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1. Definição de Termos  

  

Colaboradores – Sócios com funções executivas ou que gozem de acesso às 

informações do Comitê de Desenvolvimento e Gestão, diretores, funcionários, 

administradores, estagiários e contratados da Albion Capital.   

  

Carteira Própria de Investimento em Títulos e Valores Mobiliários – Carteira de 

Investimento financeiros (em Títulos e Valores Mobiliários) para a qual as 

decisões de investir e/ou desinvestir são tomadas pelo titular dos investimentos 

e beneficiário final do resultado.  

  

Fundo de Investimento Exclusivo – Fundo de investimento de caráter não 

condominial, constituído para receber aplicações exclusivamente de um único 

cotista, que deve ser, necessariamente, um investidor qualificado.   

  

Fundo de Investimento Restrito - Fundo de investimento de caráter condominial, 

porém de abrangência restrita a um universo de investidores em número não 

superior a 20 e que tenham, entre si, laços de natureza jurídica, profissional 

e/;/ou de parentesco.  

  

Dentro das atividades diárias da Albion Capital, é natural que algum Colaborador 

identifique, dentro do uso de sua competência profissional e de recursos legais, 

oportunidade de investimento em títulos ou valores mobiliários que julgue 

particularmente atraente para si em proporção que ele não encontre em qualquer 

das carteiras de fundos de investimentos condominiais sob gestão da Albion 

Capital. Em tal situação, não lhe fosse autorizada a constituição e administração 

de uma Carteira Própria de investimentos em títulos e valores mobiliários ou de 

Fundo de Investimento Exclusivo ou Restrito, o Colaborador pode se encontrar 

em desvantagem em relação a qualquer agente investidor sobre o qual não 

pesasse tal restrição. Assim sendo, é legítimo o Colaborador constituir e 

administrar uma Carteira Própria, bem como constituir Fundo de Investimento 
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Exclusivo ou participar de Fundo de Investimento Restrito, desde que 

observadas as Regras a seguir.   

   

2. Objetivo  

  

O objetivo desta Política é estabelecer ou rever padrões de procedimentos que 

garantam aos Colaboradores da Albion Capital liberdade de decisão sobre seus 

próprios investimentos, coibindo o caráter especulativo e evitando que tal prática 

possa interferir negativamente nos negócios da Empresa ou gerar, para si, 

benefícios indevidos decorrentes de negócios da Empresa.   

  

Uma vez que investimentos pessoais podem levar a uma situação de conflito de 

interesses, antes de efetuá-los, todo Colaborador deverá observar as regras 

dispostas nesta Política.   

  

3. Considerações iniciais  

  

A Albion Capital Ltda. (“Albion”) é autorizada pela Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) a desenvolver o exercício profissional de atividades 

relacionadas à administração de carteiras de valores mobiliários nos termos da 

Instrução CVM nº 558 de 26 de março de 2015. Mais especificamente, a Albion 

presta serviços classificados em acordo com o Artigo 1º, §1º, inciso II daquela 

Instrução.  

  

Por decisão estratégica de seus sócios, a Albion não se dedica a gerir carteiras 

de fundos regidos pela Instrução CVM n° 555 de 17 de dezembro de 2014, ou 

carteiras de valores mobiliários compostas por ativos financeiros líquidos.  

  

A intenção estratégica dos sócios da Albion é o foco em gestão de carteiras 

compostas por ativos ilíquidos, notadamente Fundos de Investimento em 

Participações (FIP), incluindo as categorias FIP Capital Semente e FIP 
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Empresas Emergentes, Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) 

e Fundos de Investimento Imobiliário (FII).  

  

Diferentemente do que ocorre no mercado de investimentos líquidos, em que 

movimentos ou posições em carteiras de profissionais de mercado podem se 

beneficiar de movimentos determinados pela empresa em que trabalham, 

caracterizando situação de potencial conflito (front running, buy side x sell side), 

é prática comum, entre profissionais e empresas que operam no mercado de 

capitais com estratégias de investimentos em participações, o co-investimento, 

ou seja, alinhar objetivos e riscos com os clientes.  

   

4. Carteira Própria de Investimento em Títulos e Valores Mobiliários  

  

Autorização - Os Colaboradores da Albion Capital não podem operar títulos e 

valores mobiliários por conta própria, a menos que tenham prévio consentimento 

da diretoria, e permissão legal ou regulamentar. Tal autorização deve ser obtida 

mediante preenchimento da Solicitação de Autorização para a Constituição e  

Administração de Carteira Própria.   

  

Conduta - Os Colaboradores, devidamente autorizados a constituir e administrar 

uma Carteira Própria de Investimentos, devem observar as diretrizes de conduta 

pessoal e profissional estabelecidas no Código de Ética e Conduta da Albion 

Capital, em consonância com os mais elevados padrões legais, éticos e de 

integridade moral.  

  

Regras de Negociação - A Administração de Carteira Própria não deve, de 

modo algum, interferir negativamente nos negócios da Albion Capital, tampouco 

extrair benefícios deles. Para tanto, o Colaborador autorizado se obriga a realizar 

transações de compra e venda utilizando apenas sistemas eletrônicos (home 

brokers) e, além disso, exclusivamente a preços praticados no mercado por 

ocasião das transações e nunca no mesmo pregão ou no pregão imediatamente 

antecedente em que qualquer Fundo de Investimento ou carteira administrada 
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sob gestão da Albion Capital venha a realizar transação envolvendo os mesmos 

ativos.  

 

Caso alguma carteira gerida pela Albion Capital detenha ou venha a deter os 

mesmos ativos que o Colaborador detenha em sua carteira, este só poderá 

realizar a venda do ativo caso obtenha autorização especial do Diretor de 

Compliance.  

  

Prestação de Contas - O Colaborador autorizado se obriga a apresentar 

semestralmente, ou sempre que solicitado, extrato de posição e de 

movimentação da Carteira Própria ao Diretor de Compliance e de Controle de 

Risco.  

  

Disposições Gerais - As Regras também se aplicam aos Colaboradores que já 

possuíam Carteira Própria antes de iniciar sua colaboração profissional com a 

Albion Capital.   

  

Abrangência - As Regras de Negociação citadas acima devem ser observadas 

por cônjuges (ou companheiros) ou seus parentes até o 2º (segundo) grau 

quando operando carteira própria de investimentos em títulos ou valores 

mobiliários, excetuando-se aqueles que desempenhem profissionalmente 

atividades correlatas – particularmente em gestão e/ou de consultoria de 

investimento - em outras instituições do mercado financeiro e de capitais, desde 

que devidamente autorizados pela CVM para tal.  

   

5. Fundo de Investimento Exclusivo ou Restrito  

  

Considerando que a Albion não tem foco em gestão de fundos de investimentos 

com carteiras compostas por ativos líquidos, é permitido ao Colaborador da 

Albion Capital constituir Fundo de Investimento Exclusivo ou participar da 

constituição de Fundo de Investimento Restrito com foco em tais tipos de ativos 
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cuja gestão esteja sob responsabilidade de outra gestora de recursos que não a 

Albion Capital.  

  

Autorização - Os Colaboradores da Albion Capital que tenham a intenção de 

constituir Fundo de Investimento Exclusivo ou participar da constituição de 

Fundo de Investimento Restrito cuja gestão não esteja sob a responsabilidade 

da Albion Capital devem obter autorização do Comitê Executivo.  

  

No caso em que o Colaborador já tenha constituído Fundo de Investimento 

Exclusivo, ou seja, cotista de Fundo de Investimento Restrito cuja gestão esteja 

sob responsabilidade de outra gestora de recursos que não a Albion Capital 

antes de iniciar sua colaboração profissional com a Albion Capital, deve ser 

solicitada a Autorização do Comitê Executivo para a manutenção de tal 

investimento.  

  

Regras de Negociação – O Fundo de Investimento Exclusivo ou Fundo de 

Investimento Restrito que tenha Colaboradores da Albion Capital como cotistas 

deve seguir as regras de negociação aplicáveis aos demais fundos sob gestão 

da Albion Capital. As ordens de compra ou de venda de ativos devem estar 

alinhadas com as ordens de compra ou de venda de ativos semelhantes para os 

demais Fundos de Investimento sob gestão da Albion Capital, e as corretoras 

utilizadas para executar tais ordens devem ser as mesmas utilizadas pelos 

demais fundos sob gestão da Albion Capital. O rateio de ordens de compra ou 

de venda de ativos deve seguir as regras de proporcionalidade aplicadas aos 

demais fundos sob gestão da Albion Capital. Não serão admitidas operações 

denominadas day-trade para a carteira do Fundo em questão. A carteira do 

Fundo deverá estar submetida às regras gerais de controle de liquidez aplicáveis 

aos fundos sob gestão da Albion Capital.  

  

Abrangência - As Regras de Negociação citadas acima devem ser observadas 

por cônjuges (ou companheiros) ou seus parentes até o 2º (segundo) grau 

quando sendo ou tendo intenção de ser cotista de Fundo de Investimento 
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Exclusivo ou de Fundo de Investimento Restrito, excetuando-se aqueles que 

desempenhem profissionalmente atividades correlatas – particularmente em 

gestão e/ou de consultoria de investimento - em outras instituições do mercado 

financeiro e de capitais, desde que devidamente autorizados pela CVM para tal.   

   

6. Extensão das Regras   

  

Todas as regras acima também serão aplicadas às pessoas jurídicas controladas 

por Colaboradores.  

   

7. Privilégios para Colaboradores  

  

De forma a estimular investimentos de seus Colaboradores em fundos de 

investimento condominiais sob sua gestão, a Albion Capital oferece condições 

de acesso diferenciado a tais fundos, com valores mínimos de aporte inicial e de 

movimentação substancialmente inferiores aos exigidos aos demais cotistas. 

 

8. Investimentos Isentos 

   

Estão fora do escopo dessa política as seguintes transações: 

 

a) Cotas de fundos de investimento de quaisquer classes ou espécies, desde 

que o colaborador não detenha mais do que 5% e não tenha poder de decisão 

sobre os investimentos 

b) Títulos públicos emitidos pelo governo brasileiro ou títulos emitidos por 

instituição financeira 

c) Aplicações em poupança 

d) Operações de cambio 

e) Investimentos em mercado financeiro fora do país, desde que o colaborador 

informe ao Compliance sobre toda e qualquer movimentação relevante, 

inclusive enviando, sempre que solicitada, documentação comprobatória 

correspondente 
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f) LCIs, LCAs, CRIs e CRAs 

g) Investimentos em previdência privada (PGBL e VGBL) 

h) Demais operações consideradas isentas pela Diretoria de Compliance  

 

9. Gray List / Black List: Listas Restritivas 

   

Algumas empresas são consideradas como proibidas sob a ótica do investimento 

pessoal e o Colaborador não poderá efetuar nenhuma negociação em títulos ou 

valores mobiliários de emissão dessas empresas (ou coligadas) enquanto elas 

fizerem parte da Black List. No caso da empresa estar em gray list, para que o 

Colaborador possa negociar títulos ou valores mobiliários dessa empresa, ele 

necessitará de autorização prévia do Diretor de Compliance da Albion Capital. 

 

A entrada da empresa no black list e no gray list dependerá de critérios exclusivos 

da área de Compliance, mas que serão norteados, dentre outros, por: 

 

a) Existência de informação privilegiada (MNPI) da empresa por qualquer sócio 

ou funcionário. A responsabilidade da informação da existência de tal MNPI 

à área de Compliance é do Colaborador e, em caso de dúvida se tal 

informação é privilegiada ou não, a área de Compliance deve ser consultada 

b) Participação da Albion capital em conselhos de tais empresas, sendo sempre 

respeitados os períodos de silêncio de cada empresa 

c) Negociação em curso entre a Albion e a empresa para execução de serviços 

ou mandato específico 

d) Duração do período da execução dos serviços pela Albion até que a 

informação se torne pública 

 

 

 


